
PREfEITURa MUNICIPll DE MORRINHOS  
ESTADO DE GOIÁS  

lEI NQ 1.061, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1.992.  

"Concede subvenção social ao Sanatório EspIrita Adolfo Bezerra de 

Meneses, e dá o~ tras 

providências".  

o PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS,  

ART. IQ - Fica o Chefe do Poder Executivo 

autorizado a conceder subvenção social, no valor de 

Cr$2.000.000,00 (dois ~ Ihões de cruzeiros), 8Q SanatóriQ 

Esplrlta Adolfo Bezerra de Men.!. ses, tendo como 

finalidade especIfioa cobrir despesas com a menu  - 
tenção da entidade.  ART. 2Q - A despesa de que trata a presente lei, oco~  
 ,  ,  I"!  8  
rera ü conta da verba 3.2.3.1, funçao 15, programa I, subprogr~  

ma 486, atividade 2036, do orçamento vigente.  

ART. 3Q - Fica, ainda, o Prefeito Municipal autorizado 

a firmar convênio com o fim de estabelecer as condições relatl vas 

à forma de repasse da contribuição, bem como aos prazos de sua 

aplicação e de prestação de contas.  

ART. 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

bllcação, revogadas as disposições em contrário.  

pu -  

GABINETE DO PREfEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS, aos 20 

(vinte) dias do mês de fevereiro de 1.992.  

JOS~ (Õ~~SÁNT~S  

==PrefeI to=  

 


